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PREFEITURA REALIZOU AÇÃO DE INCENTIVO À LEITURA NESTA
QUARTA (19)

Na  tarde  desta  quarta-feira  (19),
crianças  –  e  também  adultos!  –  que
passaram pela Praça 21 de Abril  tiveram
uma surpresa divertida e cultural com os
palhaços do Expresso Viver, esculturas em
balões, pintura corporal e distribuição de
livros e revistinhas.

A  ação  foi  uma  iniciativa  da
Secretaria  de  Cultura  e  Turismo  de
Sertãozinho,  através  da  Biblioteca
Municipal  “Dr.  Antônio  Furlan  Jr.”,  para
celebrar o Dia  Nacional  do Livro Infantil,
comemorado em 18 de abril, e também o
Dia  Mundial  do  Livro,  que  acontece  no
próximo domingo (23).

A  intenção  foi  incentivar  a  leitura
entre  as  crianças  através  de  atividades
lúdicas. Os pequenos se divertiram e ainda
levaram livros para casa.

ANIVERSÁRIO DE MONTEIRO LOBATO
O  Dia  Nacional  do  Livro  Infantil  é

comemorado  desde  o  ano  de  2002,
quando foi  instituído pela  Lei  Federal  nº
10.402. A data foi escolhida por ser o dia
do  aniversário  do  escritor  Monteiro
Lobato.  Trata-se,  então,  de  uma

homenagem ao autor, que é considerado
pioneiro  na  literatura  infantil  brasileira,
com  os  livros  sobre  o  Sítio  do  Pica-Pau
Amarelo.

HOMENAGEM  AUTORES
INTERNACIONAIS

Já  o  Dia  Mundial  do  Livro  é
celebrado desde  1995,  com o intuito  de
estimular a leitura, homenagear autores e
refletir sobre seus direitos legais.  A  data
foi escolhida pela Organização das Nações
Unidas  para  a  Educação,  a  Ciência  e  a
Cultura (Unesco) como uma homenagem
a grandes escritores que morreram no dia
23 de abril:  William Shakespeare, Miguel
de Cervantes e Inca Garcilaso de La Vega.

FREQUENTE AS BIBLIOTECAS
Se você é responsável ou conhece

alguma  criança,  incentive-a  a  frequentar
bibliotecas!  A  Biblioteca  Municipal  “Dr.
Antônio  Furlan  Jr.” está  localizada  à  rua
Sebastião  Sampaio,  1489  –  Centro  de
Sertãozinho. O horário de funcionamento
é de segunda a  sexta-feira,  das  8h30 às
17h, e aos sábados, das 9h às 13h.

Consulte  a  disponibilidade  de
títulos  do  acervo  no  site:
https://biblioteca.link/Biblivre5/sertaozi
nho/.  Mais  informações  pelo  e-mail:
biblioteca@sertaozinho.sp.gov.br  ou  por
telefone ou WhatsApp: (16) 3947-7571.

Luciana Nascimento
Departamento de Comunicação PMS
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PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Geral

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos

Decretos

DECRETO Nº. 8.123, DE 20 DE ABRIL DE 2023.

(HOMOLOGA A RESOLUÇÃO SME Nº.
03/2023 DA SECRETARIA MUNICIPAL
D E  E D U C A Ç Ã O  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS) .

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado de São Paulo,  no uso das suas atribuições
legais e considerando o Memorando n. 4.350/2023

RESOLVE:

Art. 1º - Fica homologada a Resolução SME Nº 03/2023 da
Secretaria  Municipal  de  Educação,  a  qual  estabelece  normas
complementares para a aplicação do Decreto nº 8.119, de 17 de
abril  de  2023,  que  institui  o  Programa  de  Olho  no  Futuro:
Construindo  Letramento  Digital  na  Secretaria  Municipal  de
Educação.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.  3º  -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 20 de abril
de 2023, 126 anos de Emancipação Político-Administrativa.

O Prefeito Municipal

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

- Publicado pelo "Diário Oficial Eletrônico do Município".

...........................................................................................................

DECRETO N. 8.124, DE 20 DE ABRIL DE 2023.

( R E G U L A M E N T A  O  A B O N O
ASSIDUIDADE  PREVISTO  NA  LEI
COMPLEMENTAR  N.  320  DE  09  DE
DEZEMBRO DE 2016 - ESTATUTO DOS
SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS
DE  SERTÃOZINHO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS).

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho, Estado de São Pauto no uso de suas atribuições legais
e;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a aplicação
do Abono Assiduidade e regulamentar os casos em que é ou não
devido o referido abono;

DECRETA:

Art .  1º  -  O  abono  ass idu idade  será  concedido,
semestralmente,  aos  servidores  públicos  estatutários  e
empregados  públicos  celetistas  do  quadro  de  servidores  do
Município  de  Sertãozinho  e  suas  autarquias,  previsto  na  Lei
Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016 - Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sertãozinho.

Parágrafo Único. O abono assiduidade terá valor equivalente
até 50% da referência base do cargo do servidor ou do empregado
público na data de seu efetivo pagamento.

Art.  2º  -  Não  exclui  o  direito  ao  recebimento  do  Abono
Assiduidade as ausências decorrentes de:

a) férias;

b) licença prêmio;

c) faltas abonadas;

d) licença nojo e gala;

e)  compensação  de  serviço  extraordinário  prestado  ao
Município;

f)  convocação  para  participação  em  júri  ou  em  processo
judicial;

g) folga eleitoral;

h) folga de vacina;

i) em razão da participação em cursos obrigatórios realizados
por força de convocação da Administração Municipal.

j) doação sangue e;

k) licença gestante, adotante e paternidade.

Art.  3º  -  O  pagamento  será  semestral  e  proporcional  a
quantidade de meses do período de apuração do abono que não
houver ausência por:

a) licença para tratamento da própria saúde;

b) licença para tratamento da saúde de pessoa da família;

c) falta horas superior a 04 horas, na frequência do mês;

d) afastamento para servir outro órgão ou entidade.

Parágrafo Único. Ausentando-se do trabalho por mais de 30
(trinta) dias nos casos previstos nas letras “a” e “b” deste artigo, o
servidor  perderá  o  direito  de receber  o  abono assiduidade do
semestre  em  que  ocorreram,  bem  como  do  semestre
subsequente.

Art.  4º  -  Não  terão  direito  ao  recebimento  do  abono
assiduidade os servidores dispensados do ponto, os ocupantes de
cargos  em comissão,  funções  gratificadas,  os  agentes  políticos,
estagiários,  os  servidores  em  estágio  probatório  e  o  pessoal
contratado temporariamente por excepcional interesse público.

Art.  5º  -  Não  terá  direito  ao  abono  assiduidade,  quando
ocorrer ausência ao trabalho em razão de:

a) faltas injustificadas;

b)  licença  por  motivo  de  afastamento  do  cônjuge  ou
companheiro;

c) licença compulsória;

d) licença para prestação de serviço militar ou para atividade
política;

e) licença para tratar de interesses particulares;

f) licença para desempenho de mandado classista ou eletivo;
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g)  afastamento  para  estudo  ou  aperfeiçoamento,  por
iniciativa do servidor.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial
o decreto nº. 4.831, de 05 de maio de 2008.

Art.  7º  -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, e seus efeitos serão aplicados somente a contar do
abono assiduidade do segundo semestre do presente ano.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 20 de abril
de 2023, 126 anos de Emancipação Político-Administrativa.

O Prefeito Municipal

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

- Publicado pelo "Diário Oficial Eletrônico do Município".

...........................................................................................................

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias

PORTARIA DGP N° 281/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais:

R E S O L V E:

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20
da Lei Complementar nº 320 de 09 de dezembro de 2016, que
dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais, e da Lei
Municipal nº 6.580 de 16 de julho de 2019, que dispõe sobre a
Estrutura  e  Organização  Administrativa  do  Município  de
Sertãozinho,  a  pessoa  abaixo  relacionada:

NOME: WELLINGTON ROGÉRIO PIÇUTI

RG: 21.605.790-5 SSP/SP

CARGO: ASSESSOR – NÍVEL II

REFERÊNCIA: C7

PROVIMENTO: COMISSÃO

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

A CONTAR DE: 18/04/2023

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário

Art.  3º-  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação e seus efeitos a contar do dia 18/04/2023.

Sertãozinho/SP, 19 de abril de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de

Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de

Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

PORTARIA – DGP Nº 282/2.023

DR.WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art.  1º-  TRANSFERIR  a  servidora  BEATRIZ  FURLANETTO
ROSSINI,matrícula: 110656-1, portadora do RG nº  45.268.389-0,
lotada  no  cargo  de  ESCRITURARIO,  junto  à  SECRETARIA
MUNICIPAL DA CASA CIVIL para a SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO,  a  partir  de  12/04/2023,  conforme  protocolo
15.739/2023.

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário.

Art.  3º-  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação e seus efeitos a contar a partir de 12/04/2023.

Sertãozinho/SP, 19 de abril de 2023.

DR.WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de

Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de

Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

PORTARIA DGP N° 283/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais:

R E S O L V E:

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20
da Lei Complementar nº 320 de 09 de dezembro de 2016, que
dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais, e da Lei
Municipal nº 6.580 de 16 de julho de 2019, que dispõe sobre a
Estrutura  e  Organização  Administrativa  do  Município  de
Sertãozinho,  a  pessoa  abaixo  relacionada:

NOME: MARCIO ROGERIO SANCHES

RG: 41.699.807-0 SSP/SP

CARGO: DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE

DESENVOLVIMENTO CULTURAL

REFERÊNCIA: C3

PROVIMENTO: COMISSÃO

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E

TURISMO
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A CONTAR DE: 18/04/2023

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário

Art.  3º-  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação e seus efeitos a contar do dia 18/04/2023.

Sertãozinho/SP, 19 de abril de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de

Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de

Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

DATA: 20/04/2023

TERMO  DO  EXTRATO  DE  CONTRATO  N.º  084/2023  –
PROCESSO Nº 274/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.

CONTRATADA:  COMERCIAL  SÃO  JUDAS  UTILIDADES
DOMÉSTICAS  LTDA  –  ME.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MANTA DE MICROFIBRA CASAL.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.

3.3.90.30.00 08.244.0051.2.369

VALOR TOTAL: R$ 148.000,00

DATA DO CONTRATO: 11/04/2023

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

WILSON FERNANDES PIRES FILHO

...........................................................................................................

SECRETARIA DE SAÚDE
Secretaria de Saúde

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões

JUSTIFICATIVA  DE  INEXIGIBILIDADE  DE  CHAMAMENTO
PÚBLICO – ARTIGO 30, INCISO VI, LEI FEDERAL Nº 13.019/14 -
FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

Organização da Sociedade Civil  Interessada: Associação de
Equoterapia Vassoural

Vigência: 01/06/2023 a 31/12/2023

Valores: Recurso Parlamentar R$ 151.850,00

Trata-se  de  processo  de  Termo  de  Colaboração  a  ser
formalizado por esta Prefeitura Municipal com a Organização da

Sociedade Civil Associação de Equoterapia Vassoural, visando à
formalização do repasse de verbas orçamentárias para execução
do atendimento de saúde para pacientes de Sertãozinho/SP.

Conforme preconiza a legislação em vigor:

Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência
de  realização  de  chamamento  público  será  justificada  pelo
administrador público. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria
prevista  nesta  lei,  o  extrato  da  justificativa  previsto  no  caput
deverá ser publicado, na mesma data em que for efetivado, no
sítio oficial da administração pública na internet e, eventualmente,
a critério do administrador público, também no meio oficial de
publicidade da administração pública. (Redação dada pela Lei nº
13.204, de 2015)

§ 2º Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no
prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser
analisado pelo administrador público responsável  em até cinco
dias da data do respectivo protocolo. (Redação dada pela Lei nº
13.204, de 2015)

§ 3º Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato  que  declarou  a  dispensa  ou  considerou  inexigível  o
chamamento  público,  e  será  imediatamente  iniciado  o
procedimento  para  a  realização  de  chamamento  público,
conforme o caso.

De acordo com o art.30 da referida Lei, consta a possibilidade
de dispensa do Chamamento Público nessas possibilidades:

Art. 30. A Administração Pública poderá dispensar a realização
do chamamento público:

I  –  no  caso  de  urgência  decorrente  de  paralisação  ou
iminência  de  paralisação  de  atividades  de  relevante  interesse
público, pelo prazo de até cento e oitenta dias; (Redação dada
pela Lei nº 13.204, de 2015)

II  –  nos  casos  de  guerra,  calamidade  pública,  grave
perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social; (Redação
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

III – quando se tratar da realização de programa de proteção a
pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua
segurança;

IV – (VETADO)

V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

VI – no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços
de educação, saúde e assistência social, desde que executadas
por organizações da sociedade civil  previamente credenciadas
pelo  órgão gestor  da  respectiva  política  (Incluído  pela  Lei  nº
13.204, de 2015)

Dessa forma, informamos que a proposta em análise versa
sobre  a  execução  de  atendimento  de  crianças,  adolescentes,
adultos e idosos com ou sem deficiências e indicação médica para
a prática de equoterapia, residentes no município de Sertãozinho,
por  profissionais  das  áreas  de  saúde,  social  e  equoterapia.  O
projeto é complementação ao Termo de Colaboração nº 001/2023
e visa garantir trabalhos específicos na área contábil, fiscal e de
prestação de contas da OSC, além, de proporcionar o aumento do
número de praticantes de 25 (vinte e cinco) para 30 (trinta). OE
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projeto  possibilita  o  acesso  a  um  serviço  especializado  em
reabilitação  e  habilitação  através  da  equoterapia,  método  de
reabilitação que utiliza o cavalo em abordagem interdisciplinar.

Diante do exposto, a atividade em tela pode ser caraterizada
atividade voltada a serviços de saúde e enquadra-se no inciso VI
do artigo 30 da Lei 13.019/14.

Ressaltamos que se trata de instituição de caráter filantrópico
e sem fins lucrativos, figurando como convenente desde o ano de
2004  e  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Estabelecimentos  de
Saúde – CNES.

Esclarecemos  que  a  Associação  de  Equoterapia  Vassoural
atualmente  é  a  única  instituição  do  município  que  presta
atendimentos dessa natureza e estando, portanto, de acordo com
o disposto na Lei 13.019/14 atualizada pela Lei 13.204/15 e tem
ciência das normas e regras impostas no que tange os termos da
parceira.

Diante do exposto, justificamos a dispensa de Chamamento
Público para o estabelecimento de parceria com a Associação de
Equoterapia Vassoural, nos termos da Lei 13.019/14.

Maria Soraia Stella Ameixoeiro

Secretária Municipal da Saúde de Sertãozinho
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Resoluções

Resoluções
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos de Mesa

Atos de Mesa
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                                CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
                                               DO ADOLESCENTE  DE  SERTÃOZINHO-SP               

DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES POR TODOS OS

CANDIDATOS PARA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO

Conforme Item 5 – DOS REQUISITOS PARA CANDIDATURA, do Edital, para efetivação
da inscrição o candidato deve apresentar,  juntamente com a Ficha de Inscrição, os seguintes
documentos:

a) Ficha de inscrição preenchida, conforme MODELO PUBLICADO;

b) Cópia de documento de identidade – são considerados documentos de identidade: Carteiras
e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Públicas, pelas Forças
Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade para
Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei
Federal, valem como documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB,
CRC,  CRM etc.;  Carteira  de Trabalho  e  Previdência  Social,  bem como Carteira  Nacional  de
Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997);

c) Cópia do Título de Eleitor  e comprovante da última eleição ou justificativa do último pleito
eleitoral,  comprovando  estar  em gozo  dos direitos  políticos  ou  certidão emitida  pelo  Tribunal
Superior Eleitoral;

d) Cópia do comprovante de residência acompanhada de declaração de que reside no município
há pelo menos dois anos, na data da apresentação da candidatura. Esta declaração deverá ser
assinada por duas testemunhas residentes no município;

e) Cópia do Certificado de Quitação Militar para os candidatos do sexo masculino;

f) Cópia do Certificado de conclusão de Ensino Médio;

g) Comprovante  de  idoneidade  moral,  que  deverá  ser  comprovada  mediante  certidões  dos
distribuidores cíveis desta Comarca e folha de antecedentes criminais;

h) Comprovante de trabalho e engajamento social na defesa dos direitos humanos e na proteção
à vida de crianças e adolescentes, no zelo pelas garantias constitucionais e pelo cumprimento dos
direitos  da  criança  e  do  adolescente  definidos  no  ECA,  que  se  dará  mediante  Formulário,
conforme MODELO PUBLICADO, emitido por Entidade registrada no CMDCA ou por instituição de
ensino  ou  de  saúde,  na  qual  constem  a  função  e  as  atividades  exercidas  pelo  candidato.
Lembrando  que  as  Entidades  ou  instituições  de  ensino  ou  de  saúde,  clubes  de  serviços,
associações ou assemelhados que prestarem informações falsas com o objetivo de contribuir para
que  o  candidato  comprove  o  atendimento  a  este  requisito  poderão  ser,  sem  prejuízo  ao
atendimento  das  crianças  e  dos  adolescentes,  descadastradas  do  CMDCA ou  sofrerão  as
sanções cabíveis (artigo 299 do Código Penal).

i) Declaração de dedicação exclusiva no exercício da função de conselheiro tutelar,  conforme
MODELO PUBLICADO.

A  não  remessa  de  todos  os  documentos  acima  listados  no  prazo  e  condições
estabelecidas no Edital implicam a não efetivação da inscrição.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Rua: Epitácio Pessoa, 2.575, Jardim Alvorada  – CEP:  CEP: 14160-010

E-mail: cmdca.sert@yahoo.com.br    Fone: (16) 3945-36 10

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Editais

Editais
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